
', JJJ.n•alha Federal da Enfermagem 

RESOLUÇÃO COFEN- 151/92. 

Vã. nova. Jteda.cão a.o W. 5Q da. Ruo 
luc;ão COFEN-150. 

O Presidente do Conselho Federal de Enfermagem, no uso 

de suas atribuições, com fulcro no art. 8Q, inciso IV e V da Lei 

nQ 5.905, de 12 de julho de 1973, cumprindo deliberação do Plená 

rio em sua 213ª Reunião Ordinária; 

Considerando a conveniência administrativa em nao haver 

vacatio legis - período intercorrente entre a publicação da nor 

ma e o momento de sua vigência; 

Considerando o disposto no artigo 1Q do Decreto-Lei nQ 

4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução ao Código Ci 

vil Brasileiro) . 

RESOLVE: 

Art. 1Q - O artigo 5<2 da. ~esol'u'çaG COFEN-i-50-, passa ter 

a seguinte r~dação~ 

"A p!Lettente Ruoluc;ão errtJuvtá. em vigoJt na. eúLta.. 
em que f,oJt pu.bli.c.a.da. na. Imp!Le.n,t,a. Of,ie.i.o.,t". 

Revogam-se as disposições em contrário. 
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